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Revoga o Art. 123 e Incisos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel das Missões.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES – RS.

FAZ SABER, de conformidade com os poderes que lhe são conferidos pelo Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 149, Inciso I, que a Câmara de Vereadores aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte:

		          RESOLUÇÃO

			Art. 1º Revoga-se o Art. 123 e Incisos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel das Missões.

			Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


			São Miguel das Missões, em 08 de dezembro de 2014.
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